
Tenho o honro de dirigir-mê o Vosso Excelêncio poro encominhor, o Proieio de
Lei que ccomponho o Mensogem, de relevonte interesse público, que "D,SPÔE SOBRE
A ALTERAçÃO DO §I'DO ARÍTCO 20 DA I.F' MUN'C'PAI. DE N'825 DÉ 22 DE OUTUBRO DE
2A2T, E DÁ OUTRAS PNOYIDÊNCíAS'.
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MENSAGEM DA PREFEITA NO 05/2024

REr. PROJETO DE rEI MU NTCTPAL N' 05/2024, DE 09 DE JANEIRO DÊ 2024.

Fxcelentíssimo Senhor PresidenÍe.
lluslríssimos Sênhores Vereodores.

A necessidode de olteroÇôo do §1", do ortigo 2" desto Lei. se dó devído o
necessidode de odequoçõo oo volor do bolsq destinodo qos monitores do tÍonsporte
escolor, tendo em visto que este volor estó desotuÕlízodo.

Cêúo de que os ilustres membros desso Colendo Coso Lêgislotivo hoverôo de
conferir o necessório opoio o esto proposituro, soliciio o Vosso Excelêncio emprestor o
volioso coloboroçõo no êncominhomento dêstê Pro.iêto de Lei. dodô o rêlêvontê
interessê público, renovondo protestos de estimo e consideroçôo.
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PROJEIO DE LEI AÀUNICIPAI. N" 05/2024. DE O? DE JANEIRO DE 2024.

"DíSPÕE SOBRE Á ALIERAçÃO DO §'" DO ARüGO 20 DA LEt

Ad UN'C'PÁT. DE N' 825 DE 22 DE OWUBRO DE 2021. E DI OUIRÁS
PROV'DÊNC'ÁS".

A PREFEIIA DE PARAIPABA, no uso de suos otribuiÇões legois conferjdos pelo Art.
40. inciso l, olíneq b, do Lei Orgônico do Município de Poroipobo, opresento o seguinte
Projelo de Lei o esto probo Coso Legisloiivo:

Art. l'. O §1", do ortigo 2' do Lêi Municipol de n' 825 de 22 de oulubÍo dê 2021
possoró o vigoror com o sêguinte redoÇÕo:

An.2".(.,.)

§r"- Ás bolsos desÍinodos oos MoniÍores do lronsporlê Esco,orreÍôo o vo,oÍ dê R§

800, re poro umo jornodd de 22(vinlê e duos) horos semonois.

Art. 2". O restonte do Lê: ,úunicipol de n' 825 de 22 de outubÍo dê 2021 e suos
olteroçÕes posteriores permonecêm inolterodos, com pleno volidode.

Art.30. Esto Lei entrq em vigor no doto de suo publicoÇõo, revogondo-se os

disposições em contrório.
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ÀUTóGRAFO DE TEI

Ao Projetô de ],ei n" 05/2A24 - Autor: EXECUTM

§DrsÉE soBRa À ÀrEERÀçÀo Do §1' Do

ÀRIIGO 2. DÀ I;EI TÃ'NICIPÀT DE NO 825

DE 22 DE OUTUBRO DE 2021, E DÁ OUTRAS

PRO/IDÊÀICIAS".

O Prêsidêntê .ra Cârnara MunicipaL dê Vereadorêa do

Município de Paraipabe, Estado do Ceará, faz saber que a Câmara

Munic j-pa1 êprovou por IrNÀIiIIMIDÀDE o seguinte Pro j eto de l,el :

ATt.1"- DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO S1" DO ARTIGO 2.
DA LEl MUNICIPAL DE NO 825 DE 22 DE OUTUBRO DE 2O2!, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art.2"- Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publi-cação.

Sa.Ia das Sessões, em l-2 de janeíro de 2024.
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